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 ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2011.












Aos dezessete dias do mês de maio de 2011, às dez horas e vinte e três minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a décima primeira reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Joe Valle. Retira de pauta o PROJETO DE LEI N.º 320/07, que “assegura no âmbito do Distrito Federal a realização da Semana de Conscientização e Incentivo a Doação de Sangue e dá outras providências”, a pedido do autor Deputado Aylton Gomes. O Presidente informa que, com a ausência dos Deputados Wellington Luiz e Aylton Gomes, os projetos a eles designados para relatoria serão retirados de pauta. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Presidente pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, a ata é dada por lida e aprovada. A seguir, o Deputado Chico Leite coloca em discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 15/2011, de autoria de vários deputados, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “acrescenta e dá nova redação aos dispositivos da Lei Orgânica que menciona, inserindo o princípio da transparência das contas públicas dentre os princípios da administração pública do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 272/07, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “introduz o tema Educação Alimentar no conteúdo das disciplinas de Ciências e Biologia, nos currículos das escolas do ensino fundamental e médio das escolas públicas do Distrito Federal.”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Joe Valle chamou a atenção para a importância do tema e a Comissão decidiu que o Deputado Olair Francisco redigiria uma indicação ao Poder Executivo, para apresentar na próxima reunião. O PROJETO DE LEI Nº 820/08, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “obriga a incorporação do inventário de emissões e remoções de gases de efeito-estufa (GEE) no licenciamento ambiental” teve o parecer, pela admissibilidade na forma das emendas apresentadas pelo relator, acatada a emenda da CDESCTMAT, aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 127/11, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Joe Valle, cuja ementa é “inclui, no Calendário de Eventos do Distrito Federal, a Semana Cultural de São Sebastião, a ser comemorada no período de 19 a 25 de junho”. O parecer, pela admissibilidade com emenda apresentada pelo relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Após anunciar que os itens de relatoria do Deputado Wellington Luiz seriam retirados de pauta em virtude de sua ausência justificada, o Deputado Joe Valle pediu para que votassem dois itens da pauta de sua autoria e que estavam sob relatoria do Deputado Wellington Luiz. Informou que o relator não se opunha à nomeação de um relator ad hoc. O Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Olair Francisco e relata ad hoc o PROJETO DE LEI Nº 26/11, de autoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a política de desenvolvimento do ecoturismo e do turismo sustentável no Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado na CDESCTMAT, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 39/11, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Wellington Luiz e relatoria ad hoc do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da prática da coleta seletiva nas unidades da rede de ensino do Distrito Federal” teve o parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado na CDESCTMAT, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco permanece na presidência e chama para votação o PROJETO DE LEI Nº 134/07, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a distribuição por parte da rede pública de saúde do Distrito Federal de preservativos femininos”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI N.º 193/07, de autoria do Deputado Reguffe, relatoria do Deputado Chico Leite, que “cria o Projeto DF Alfabetizado e dá outras providências”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 376/07, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “trata dos recipientes de coleta de lixo nos pontos de parada e abrigos dos ônibus e dá outras providências” teve o parecer pela admissibilidade aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 726/08, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a embalagem de talheres em lanchonetes, restaurantes tipo self service e similares no âmbito do Distrito Federal” teve o parecer pela admissibilidade aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 891/08, de autoria dos Deputados Batista das Cooperativas e Wilson Lima, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação sobre o vencimento do prazo de validade da carteira de habilitação, com antecedência mínima de trinta dias” teve o parecer pela inadmissibilidade aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 1501/09, de autoria do Deputado Roney Nemer, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o Evento Religioso a ‘Festa da Padroeira’, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal” teve o parecer pela admissibilidade aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 135/11, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal os eventos religiosos: Rebanhão e Vem Louvar” teve o parecer, pela admissibilidade com emenda apresentada pelo relator, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI N.º 179/11, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o ‘Dia da Consciência Jovem’” teve o parecer pela admissibilidade aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e concede a palavra ao Deputado Joe Valle, que anuncia ter recebido, para inclusão extrapauta, um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Deputado Cristiano Araújo e relatoria do Deputado Wellington Luiz. Coloca-se à disposição para relatá-lo ad hoc, com o quê concordam os demais. O Deputado Olair Francisco questiona sobre a existência de verificação dos destinatários das honrarias. O Deputado Chico Leite informa que não há critérios e que possui um Projeto de Resolução que tramita na Casa desde 2003 procurando estabelecer critérios para tais concessões. O Deputado Joe Valle reforça a necessidade de estabelecimento de critérios. O Deputado Chico Leite chama então à votação em conjunto o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 421/09, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. José Ataíde Miranda Barreto” e o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 35/11, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Wellington Luiz, relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Durval Lelis Tavares”. Os pareceres, pela admissibilidade de ambas as proposições, foram aprovados com dois votos. Houve uma abstenção e duas ausências. Passa-se então à votação da INDICAÇÃO N.º 8366/10, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “sugere ao Sr. Governador do Distrito Federal providências para a realização de licitação de novas bancas de revistas para Águas Claras (RAXX), São Sebastião (RA XIV) e demais Regiões Administrativas carentes do equipamento”. A indicação foi aprovada por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco solicita o uso da palavra e informa que, em uma conversa com a Deputada Eliana Pedrosa, essa lhe teria informado que a Comissão teria considerado proposições de mesma natureza ora admissíveis ora inadmissíveis. O Deputado Chico Leite responde que nesta legislatura isso não teria ocorrido. O Deputado Olair Francisco afirma que a Deputada Eliana Pedrosa lhe teria dito que isso teria ocorrido nesta legislatura. Assevera ainda que pediu à Deputada Eliana Pedrosa que comparecesse à reunião, e não sabe informar a razão pela qual não teria comparecido. Solicitou permissão para obter com ela os dados da proposição para averiguação. O Deputado Chico Leite apoiou o pleito. O Deputado Joe Valle questiona o Deputado Olair Francisco se a afirmação é no sentido da Comissão ter considerado admissíveis proposições que, em verdade, deveriam ser reputadas inadmissíveis, mas sempre apoiando o parecer do relator. O Deputado Olair Franciso então afirma que a informação da Deputada Eliana Pedrosa é que teria havido “dois pesos, duas medidas”. O Deputado Chico Leite informa que as autorias ou mesmo o partido dos autores não são considerados na avaliação realizada pela Comissão e reiterou a necessidade do Deputado Olair Francisco informar os dados da proposição em debate e a sua impressão de que nesta legislatura tal fato não teria ocorrido. O Deputado Joe Valle afirma que o procedimento correto faz com que a Comissão seja bem vista na Casa. A reunião é encerrada às onze horas e vinte e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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